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Art. 4.° A doutrina do § único do artigo 2.° aplica-se
aos professores que tenham exercido as funções de se
cretário efectivo durante mais de cinco anos sem que te
nha decorrido o período de três anos fixado pelo mesmc
parágrafo.

Art. 5.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com
fõrça de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e
guardar tam inteiramente como nêle se contém.

Os Minístroa de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 29 de Abril de 1929. - ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CA:&.'\IO~A - José Vicente de Freitas - J,lá1'"io
de Figueiredo - António de Olivetra Salazar - Júlio
Ernesto de Morais Sarmento - Anibal de Mesquita Gui
marães - Manuel Carlos Quintão Meireles - José Ba
celar Bebiano - Gustavo Cordeiro Ramos - Pedro de
Oastro Pinto Bravo.

Deoreto n.O 16:789

Considerando que o regime de transferências de alu
nos adoptado para os ensinos superior e secundário pelo
artigo 8.° do decreto n." 15:453, de 8 de Maio de 1928,
não é o mais conveniente para as circnnstãneias especiais
do regime liceal;
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Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n.? 12:740, de 26 de Novembro de
1926, por força do disposto no artigo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 do Abril de 1928, sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, partl valer como lei, o se
guinte:

Artigo LoAs transferências do matrícula de um para
outro liceu são reguladas pelas disposições contidas nos
artigos 35.° a 37.° do regulamento da instrução secun
dária, aprovado pelo decreto n.? 7:558, de 18 de Junho
de 1921.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto li. todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nele se contém .

Os Ministros de todas as Repartições o façam Impri
mir, publicar e correr. Paços do Govêrno da Repú
blica, 29 de Abril de 1929. - ANTÓXro ÓSCAR DE FRA
GOSO CARMONA-José · Vicente de Freitas - Mário de
Figueiredo - - Ântónio de Oliveira Salazar-Júlio Er
nesto de Moraie Sarmento - Aníbal de Mesquita Guima
rlles-Manuel Carlos Quíntão Meireless--José Bacelar
Bebiano - Gu.8tavo Cordeiro Ramos - Pedro de Castro
Pinto Bravo.
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